
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS TÍTULOS 

 

Art. 221. Somente são admitidos a registro:  

I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros;  

II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e 

testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se 

tratar de atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação;  

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento 

público, legalizados e traduzidos na forma da lei, e registrados no cartório do Registro 

de Títulos e Documentos, assim como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros 

após homologação pelo Supremo Tribunal Federal;  

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos 

de autos de processo.  

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, 

Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas de regularização fundiária e 

de programas habitacionais de interesse social, dispensado o reconhecimento de firma. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso V do 

caput assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando este for 

analfabeto ou não puder assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Os contratos ou termos administrativos mencionados no inciso V do 

caput poderão ser celebrados constando apenas o nome e o número de documento 

oficial do beneficiário, podendo sua qualificação completa ser efetuada posteriormente, 

no momento do registro do termo ou contrato, mediante simples requerimento do 

interessado dirigido ao registro de imóveis. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, bem 

como nas cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer 

referência à matrícula ou ao registro anterior, seu número e cartório.  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VI 

DA MATRÍCULA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 228. A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser 

lançado na vigência desta Lei, mediante os elementos constantes do título apresentado e 

do registro anterior nele mencionado.  

 

Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a 

matrícula será aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão 

atualizada daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 34. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais 

previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, 

serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

I - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

II - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

 d) (revogada);   

III - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

 d) (revogada). ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições 

referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

 

Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições 

tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de 

benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 

de infração ou notificação de lançamento. ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 38. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas 

previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro 

próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do 

parágrafo único do art. 11 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007) 

§ 2º  É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da 

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em 

garantia, que será recebido pro solvendo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

§ 3º  Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não 

tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no 

documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Art. 40. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.032, de 28/4/1995) 

I - da empresa: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552186&seqTexto=69232&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou 

incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a 

ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor 

superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao 

ativo permanente da empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, 

para R$ 15.904,18 (quinze mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, 

transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência 

de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, 

quando de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em 

relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, 

independentemente do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o 

direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, 

independe da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial 

de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do 

inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a 

referência ao seu número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento 

comprobatório à disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser 

apresentado por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no 

caso do inciso II deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de 

sessenta dias, contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até 

cento e oitenta dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua 

retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de 

suas modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o 

contribuinte referido no art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de 

contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja 

construção tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a 

ações de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública.(Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de 

regularização fundiária de interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de 

construção civil não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

poderá obter documento comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove 
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o pagamento das contribuições relativas à sua unidade, conforme dispuser o 

regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, 

ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial 

que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de 

prova de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja 

pago no ato ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal 

com o oferecimento de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em 

regulamento. 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de 

liquidação extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos 

credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo 

instrumento, desde que o valor do crédito previdenciário conste, regularmente, do 

quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)  

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial 

e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em 

multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade 

administrativa e penal cabível. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)  

 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 49. A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

I - (revogado);  

II - (revogado). ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada 

mediante comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado do início de suas atividades, quando obterá número cadastral 

básico, de caráter permanente.  

a) (revogada);   

b) (revogada). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º O não cumprimento do disposto no § 1º deste artigo sujeita o 

responsável a multa na forma estabelecida no art. 92 desta Lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, por 

intermédio das Juntas Comerciais bem como os Cartórios de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas prestarão, obrigatoriamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as 

informações referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

empresas e entidades neles registradas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao 

produtor rural pessoa física ou segurado especial é o documento de inscrição do 

contribuinte, em substituição à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ, a ser apresentado em suas relações com o Poder Público, inclusive para 

licenciamento sanitário de produtos de origem animal ou vegetal submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização artesanal, com as instituições 

financeiras, para fins de contratação de operações de crédito, e com os adquirentes de 

sua produção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais implementos 

agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário 

de produtos sujeitos à incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao 

contribuinte cuja inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ seja 

obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do 

órgão competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de 

habite-se concedidos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.476, de 23/7/1997)  

 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou 

acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a 

atualização monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos processos de falência, 

concordata ou concurso de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos 

quais são equiparados. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reivindicará 

os valores descontados pela empresa de seus empregados e ainda não recolhidos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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